
PORTARIA Nº018/2026 Talismã – TO, de 29 de abril de 2026.
“Declara dispensa de licitação para contratar empresa para conforme segue”.
O Gestor da Prefeitura Municipal de Talismã, Estado do Tocantins, usando de suas atribuições
legais, com suporte no decreto federal DECRETO Nº 12.807/2025, DE 29 DE DEZEMBRO DE
2025, que tem como objetivo atualizar os valores estabelecidos no Art. 75 inciso II da Lei 14.133/21
e, com fulcro no inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/21 e,
Considerando  a  necessidade  das  aquisições  presentes  no  Termo  de  Referência,  no  processo
Administrativo nº 004/2026, cujo objeto desta dispensa é a contratação de empresa especializada
para  prestação  de  assessoria  técnica  ambiental  continuada  ao  Município  de  Talismã  –  TO,
compreendendo  suporte  técnico,  orientação  e  acompanhamento  das  demandas  ambientais  da
administração pública municipal, especialmente no que se refere à gestão ambiental municipal e ao
ICMS Ecológico.
Considerando que o  art.  75,  II  da Lei  nº  14.133/2,  que autoriza  a  dispensa de licitação para
contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras, atualizados pelo decreto 12.807/2025;
Considerando que o valor ofertado está dentro do limite legal estabelecido no Art. 75 inciso II da Lei
14.133/21, alterado pelo decreto nº DECRETO Nº 12.807, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025, que
tem como objetivo atualizar os valores estabelecidos no e, com fulcro no inciso II do artigo 75 da Lei
14.133/21;
RESOLVE:
Art. 1º - Fica declarada a dispensa de licitação para contratar a empresa D AGRO SOLUÇÕES EM
AGONEGOCIOS LTDA, sob o CNPJ N° 60087243/0001-30, Situada na 304 NORTE, AV.NS2 LO 8,
LOTE 1A, SALA 6, PALMAS-TO, com o valor mensal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) e
um valor global de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), conforme detalhamento do objeto anexo
ao processo de Dispensa de licitação nº 002/2026.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TALISMÃ, Estado do Tocantins, em 29 de abril de
2026.

FLÁVIO MOURA DE FRANÇA
Prefeito Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.talisma.to.gov.br/assinex-validador por meio
do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-5041c8-300420261037261644

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2012.343-2024?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2012.343-2024?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2012.343-2024?OpenDocument

